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DETERMINA QUE A PMGl REALIZE LEVAN„

TAMENTO DE PREÇOS DE MTERIAL ESGO»

LAR S FORNEÇA AO PÜBLICO NO ATO DE

mTRICULA NAS ESGOLAS PUBLICAS MIL

NIGIPAIS E DâÍ OüTRíiS PROVIDENCIAS .

Artigo le - Fica a Prefeitura Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim obrigada a realizar levan-

ta,mento de preços, na praça local, de todo o material escola.r

exigido pela Rede l%nicipal de Ensino, a ser oferecido ao pú

blico no ato de matrícula®

Paragrafo Único - O levantamento sera realizado no pe

ríodo de matrícula e renovado, se

necessário, a fim de possibilitar aos consumidores acompanhar a

evolução dos preços, e devera indicar os nomes e endereços dos

estabelecimentos que ofereçam os menores preços®

Artigo 22 » A Prefeitura I^íunicipal devera empenhar-se

para tornar o resultado do levantamento de

preços de domínio público o mais amplo possível, através da im

prensa®

Artigo 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação®

Artigo U~ " Revogam-se as disposições contrarias.

Sala das Sessões, 11 de Setembro de I989

í'ORTE

Vereador - PCdoB



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI Ne ãL /89

DETERMINA QUE À PMGI REALIZE LEVAW»

TÂi'ÍENTO DE PREÇOS DE MATERIAL ESCO«

LAR E forneça ao PÜBLIGO NO ATO DE

MATRICULA NAS ESCOLAS PUBLICAS MQ»

'  ■ ■ NIGIPAIS.

J U S T I F I G A T I Y A

Não são poucas as despesas que uma família tem que

arcar para manter seus filhos na escolaj mesmo da rede oficial.

Uniforme, material escolar , transporte e outros itens pesara

sobremaneira no orçamento familiar#

O gasto com aquisição do material escolar é, em geral,

o mais elevado. Os preços dos badernos, livros e outros, regis

tram várias altas num mesmo mês, conseqílência do descontrole in-

flacionário e da indiferença das autoridades com as questões do

Ensino.

A presente iniciativa objetiva obrigar o Poder Publico

a coletar, junto às lojas do ramo, os preços dos diversos itens

do material ezigido pelas escolas publicas do Município e for

necer ao publico, no ato da matrícula, um levantamento apontan

do qual estabelecimento vende mais barato, além de divulgá-lo pe

la Imprensa, providências que, por certo, propiciarão uma apre

ciável concorrência na praça.

Em vista do interesse social desta proposição, con-

clama.mos os colegas Vereadores a aprová-la unanimemente.

ALMIR^'CRTE

Vereador - PGdoB



Comissão cíq Justiça o Redação
Ao Vereador

para reiamr.
Saía das Comissões, L -/

Presidents da Comissão

Ã COMISSÃO DE_EDUCAÇÃO
ESP0,STES b. LAZER

Sala . das Sesscss — /

Rubrica c!o Presideutet
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO np- Eâtioacão. Esportes e íiazer

Lei ^ 272/89PROJETO DE_

1 Min ativa: Edil ALmir IPorte

RELATOR: Edil illvaro ScalaLrin

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, consideran

do a importância da mesroa no sentido de ficalizar os almsos Q.ne

se vei^iiicaiii em relação aos preços do material escolar, muitas

vezes impedindo ate mesmo a compra dos materiais pelos pais dos

.alunos.

Sala das Comissões, 25 de setemlro de 1989=

Álvaro Scalalrin

Relator da Comissão de Educação, Esportes 0 Lazer

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Justiça e Redação ^

PROJETO DE Lei Njg 27^89

iMiriATivA: Edil Almir Porte

RELATOR: Báll Manoel Paiva âe Amorim

PARECER

Somos contrários à aprovação da ma-táriaj tendo em

vista as despesas desnecessárias, pois não se trata de ma

téria prioritária às obrigações do Executivo, e sim, dosi

responsáveis pelos alunos•

Sala das Comissões, 28 de setembro de 1989®

Paulo Cezar Ifertins

Presidente

Manoel Paiva de Amorim

Relator

Laurindo Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-OGl/lOGO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO np Justiça e Redaçao

PROJETO np Lei Njg 27S/89

imiciativa: Edil Alinir Porte

RELATOR: EcULl Silanoel Paiva de Amorim

PARECER

Somoa contrarios à aprovação da mtéria, tendo em

vista as despesas desnecessáriasy pois não se trata de ma

téria prioritária às obrigações do Executivo, e sim, dos

responsáveis pelos alunos•

Sala das Comissões, 28 de setembro de 19Õ9*

Paulo Ceiar Martins

Presidente

Manoel Paiva de Amorim

Relator

Laurindo Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER
PROJETO np LE T Ni^ 272/B9

iniciativa:.

RELATOR:

LET

EDIL ALMIR pORTE

EDIL ALl/ARÜ 3CALABRIN

PARECER

SOmos contrários a aprovação matéria, por entenda^r

mjps que a^.mesma prateiide, em sau^merito, dplsgar novas atribu_if

ções ao PgdeS! PublJ.co, Entsndgmos ser importante realj-zar le-

vantamentEis de pregos, mas isso gaba ai_,cada intgressado sm mari

tgr say poder de compra; buscando melhores preços 0 incentivajn

do a concorrência.

Sala das Comissõesfiv 26 de setembro da 1989

FERRE IRAZAANT

ntaPra®ida

Wilson dos Santos

obro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nP EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER
PROJETO np LE I NiS 272/89
iniciativa: CDTL ALHTR FDRTE '

RELATOR:
EDTL ALVARtj SCALABRTN

PARECER

Somos centrar a apri?\;açac> matéria, gcjr entender^

mns qu@ a^mesma pretende, am seu^marito, delegar nnyas atribu^iç

çnas an PpdeÊ! Publico, Entandgmos ser importante re,alj.zar le

vantamentos da pregos, mas isso gabe arcada intgrassado em majn

tgr sey pgder de compra; buscando melhores preços e incantivaji

do a concorrência.

Sala das Comissões í 26 de setembro da 1989

[REIRA

P(r(ss\idBnte

Wilson |.ílem dos tantos

»mbro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/íOOO




